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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social a elaboração de estudos para que sejam editadas regras de transição que permitam às entidades assistenciais tradicionalmente vinculadas à referida Secretaria – mas que desenvolvem ações consideradas como afetas à área da Saúde – renovar o cadastro “Pró-Social” e continuar, desse modo, vinculadas a essa Pasta e aptas a receber dela recursos programáticos, bem como os oriundos de emendas parlamentares. 

JUSTIFICATIVA

É tradição no País que as entidades de Assistência Social sejam criadas e administradas por voluntários que ideologicamente se identificam com as diversas áreas de atuação dessas instituições. As principais fontes de financiamento de suas atividades são as contribuições, doações e promoções. Tendo como matriz o voluntariado, são raros os casos de profissionalização de seus quadros para lidar com questões formais, questões da burocracia, as quais – ressalte-se – não são preocupação ou prioridade para seus gestores.

Em razão disso, muitas delas jamais receberam qualquer recurso público para auxiliá-las no desempenho de suas funções.

Nesse contexto, há também uma categoria de entidades que, de tempos para cá, vem tendo dificuldades de acesso aos recursos públicos. São aquelas que tratam de dependentes químicos. Tradicionalmente vinculadas à Secretaria de Desenvolvimento Social, muitas delas tiveram, recentemente, negada a renovação de seu “Pró-Social” – o cadastro que habilita as entidades junto à Secretaria – em virtude do entendimento de que as ações desenvolvidas por elas têm o “viés de Saúde” e que, consequentemente, sua vinculação é com a Secretaria da Saúde.

Na prática, tais entidades estão, por assim dizer, numa zona nebulosa, pois a habilitação junto à Secretaria da Saúde exige a celebração do “Convênio SUS”, um processo lento, burocratizado e oneroso para elas, que são de pequeno porte. Como não foram estabelecidas regras de transição, as entidades devem obter primeiramente o “Convênio SUS” para, só então, buscarem enquadrar-se em políticas públicas de saúde que lhes permitam obter algum apoio oficial.

É de suma importância garantir o prosseguimento do trabalho de tais entidades. 

Eis os fundamentos da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz

SPL - Código de Originalidade: 1066474 140212 1705


